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PARECER N" 77, de 2020.

PROJETO DE LEI No 44, DE 2020.

ESTADo Do PARANÁ
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PROPONENTE: Olavo Santos/PODE
Cê;r rai'ã

RELAT OR: Jaime Vasatta/PODE

penpceR revoRÁYEr.

r - FUNDAMeNTaçÃo E Yoro Do RELaroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O projeto apresentado tem a finalidade de declarat de utiüdade púbüca a Âssociação Membra Vocal e

Otquesüa de Câmaa de Cascavel.

Segue a justifi.cativa do teferido projeto:

'Un das pincípiot da Astociação é incentiaar dr Pe$nítÍ ao eúudo da arte, contibuindo para que elat

utq'an fora dat raat, da narginalidade, da aiolência e de tantu outratfornas de dcgmdação da uida. (...)"

A Constituição Fedetal não impede à matéria mencionada, bem aínda, nã,o hâ Íeserva de Poder

quanto a projetos que dispõe sobre declaração de utiüdade pública.
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Prccoriza o artigo 30, inciso l, da Carta Magna que os municípios têm autonomia para legislar sobre

âssuntos de interesse local, por conseguinte, é admissível legislar a tespeito da matêria supra.

Ademais, não se vislumbta nenhuma inconformidade com os teqúsitos elencados pela Lei Municipal

no 5.417 /2010, ou seja, o projeto de Lei em questão encontÍâ-se instruído com os documentos elencados no

artigo 2o da acenada Lei 5.417 /2010.

Portanto, apôs avalnt a matéia como Relator, nos teÍmos do atigo 38 caput, do Regimento Interno,

não se verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tnmitaçào do presente Projeto de Lei,

deste modo, manifesto o meu voto FAVOn-r(Vgf.

II . YOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação pot meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 19 de maio de2020.

Brugnerotto

Secretário
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